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REGULAMENTO DAS 
COMPETÊNCIAS COMUNS DO ENFERMEIRO ESPECIALISTA 

 
 

Preâmbulo 
 
Especialista é o enfermeiro com um conhecimento aprofundado num domínio específico de enfermagem, tendo 
em conta as respostas humanas aos processos de vida e aos problemas de saúde, que demonstram níveis 
elevados de julgamento clínico e tomada de decisão, traduzidos num conjunto de competências especializadas 
relativas a um campo de intervenção. A definição das competências do enfermeiro especialista é coerente com 
os domínios considerados na definição das competências do enfermeiro de Cuidados Gerais, isto é, o conjunto 
de competências clínicas especializadas, decorre do aprofundamento dos domínios de competências do 
enfermeiro de cuidados gerais. 
Seja qual for a área de especialidade, todos os enfermeiros especialistas partilham de um grupo de domínios, 
consideradas competências comuns - a actuação do enfermeiro especialista inclui competências aplicáveis em 
ambientes de cuidados de saúde primários, secundários e terciários, em todos os contextos de prestação de 
cuidados de saúde. Também envolve as dimensões da educação dos clientes e dos pares, de orientação, 
aconselhamento, liderança e inclui a responsabilidade de descodificar, disseminar e levar a cabo investigação 
relevante, que permita avançar e melhorar a prática da enfermagem. 
Assim, 
Nos termos da alínea d) do art.º 30.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
104/98, de 21 de Abril, alterado e republicado pela Lei n.º 111/2009, de 16 de Setembro, e do n.º 6 do artigo 4.º 
desta lei, no âmbito das suas atribuições regulamentadoras e nos termos da alínea o) do artigo 20.º e da alínea i) 
do artigo 12.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, o Conselho Directivo, ouvido o Conselho Jurisdicional, o 
Conselho de Enfermagem e os Conselhos Directivos Regionais propõe, para aprovação pela Assembleia Geral, 
o seguinte Regulamento 
 

Artigo 1.º 
Objecto 

O presente Regulamento define o perfil das competências comuns dos enfermeiros especialistas e estabelece o 
quadro de conceitos aplicáveis na regulamentação das competências específicas para cada área de 
especialização em enfermagem. 

 
Artigo 2.º 

Âmbito e Finalidade 

1. O conjunto de competências clínicas especializadas decorre do aprofundamento dos domínios de competências 
do enfermeiro de cuidados gerais e concretiza-se, em competências comuns, aqui previstas, e em competências 
específicas. 

2. O perfil de competências comuns e específicas visa prover um enquadramento regulador para a certificação das 
competências e comunicar aos cidadãos o que podem esperar. 

3. As competências específicas serão reguladas em regulamento próprio de acordo com a respectiva área de 
especialização em enfermagem. 

4. A certificação das competências clínicas especializadas assegura que o enfermeiro especialista possui um 
conjunto de conhecimentos, capacidades e habilidades que mobiliza em contexto de prática clínica que lhe 
permitem ponderar as necessidades de saúde do grupo-alvo e actuar em todos os contextos de vida das 
pessoas, em todos os níveis de prevenção. 
  

 
Artigo 3.º 
Conceitos 

Para efeitos do presente Regulamento e dos regulamentos que estabelecem as competências específicas dos 
enfermeiros para cada área de especialização em enfermagem, entende-se por: 
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a) “Competências comuns”, são as competências partilhadas por todos os enfermeiros especialistas, 

independentemente da sua área de especialidade, demonstradas através da sua elevada capacidade de 

concepção, gestão e supervisão de cuidados e, ainda, através de um suporte efectivo ao exercício 

profissional especializado no âmbito da formação, investigação e assessoria; 

b)  “Competências específicas”, são as competências que decorrem das respostas humanas aos processos de 

vida e aos problemas de saúde e do campo de intervenção definido para cada área de especialidade, 

demonstradas através de um elevado grau de adequação dos cuidados às necessidades de saúde das 

pessoas. 

c)  “Competências acrescidas”, são as competências que permitem responder de uma forma dinâmica a 

necessidades em cuidados de saúde da população que se vão configurando, fruto da complexificação 

permanente dos conhecimentos, práticas e contextos, certificadas ao longo do percurso profissional 

especializado, em domínios da disciplina de Enfermagem e disciplinas relacionadas. 

d)  “Domínio de competência”, é uma esfera de acção e compreende um conjunto de competências com linha 

condutora semelhante e um conjunto de elementos agregados. 

e)  “Norma ou descritivo de competência”, apresenta a competência em relação aos atributos gerais e 

específicos, sendo decomposta em segmentos menores, podendo descrever os conhecimentos, as 

habilidades e operações que devem ser desempenhadas e aplicadas em distintas situações de trabalho. 

f) “Unidade de competência”, é um segmento maior da competência, tipicamente representado como uma 

função major ou conjunto de elementos de competência afins que representam uma realização concreta, 

revestindo-se de um significado claro e de valor reconhecido no processo. 

g) ”Critérios de avaliação”, compreendem a lista integrada dos aspectos de desempenho que devem ser 

atendidos como evidência do desempenho profissional competente em exercício; expressam as 

características dos resultados, relacionando-se com o alcance descrito.  

 
Artigo 4.º 

Domínios das competências comuns 

São quatro os domínios de competências comuns: responsabilidade profissional, ética e legal, melhoria contínua da 
qualidade, gestão dos cuidados e desenvolvimento das aprendizagens profissionais. 

 
Artigo 5.º 

Competências do domínio da responsabilidade profissional, ética e legal 

1. As competências do domínio da responsabilidade profissional, ética e legal são as seguintes:  

a) Desenvolve uma prática profissional e ética no seu campo de intervenção; 

b) Promove práticas de cuidados que respeitam os direitos humanos e as responsabilidades profissionais. 

2. Cada competência prevista no número anterior é apresentada com descritivo, unidades de competência e 

critérios de avaliação (Anexo I). 

 

Artigo 6.º 
Competências do domínio da melhoria contínua da qualidade 

1. As competências do domínio da melhoria contínua da qualidade são as seguintes:  

a) Desempenha um papel dinamizador no desenvolvimento e suporte das iniciativas estratégicas institucionais 

na área da governação clínica; 

b) Concebe, gere e colabora em programas de melhoria contínua da qualidade; 

c) Cria e mantém um ambiente terapêutico e seguro. 
 

2. Cada competência prevista no número anterior é apresentada com descritivo, unidades de competência e critérios 

de avaliação (Anexo II). 
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Artigo 7.º 

Competências do domínio da gestão dos cuidados 

1. As competências do domínio da gestão dos cuidados são as seguintes:  

a) Gere os cuidados, optimizando a resposta da equipa de enfermagem e seus colaboradores e a articulação na 

equipa multiprofissional; 

b) Adapta a liderança e a gestão dos recursos às situações e ao contexto visando a optimização da qualidade 

dos cuidados. 
 

2. Cada competência prevista no número anterior é apresentada com descritivo, unidades de competência e critérios 

de avaliação (Anexo III). 

 
Artigo 8.º 

Competências do domínio das aprendizagens profissionais 

1. As competências do domínio das aprendizagens profissionais são as seguintes:  

a) Desenvolve o auto-conhecimento e a assertividade; 

b) Baseia a sua praxis clínica especializada em sólidos e válidos padrões de conhecimento. 
 

2. Cada competência prevista no número anterior é apresentada com descritivo, unidades de competência e critérios 

de avaliação (Anexo IV). 

 
 

Aprovado, por maioria, pelo Conselho Directivo na sua reunião de 5 de Maio de 2010 e 

 ratificado pela Digníssima Bastonária em 6 de Maio de 2010 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
A - DOMÍNIO DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL, ÉTICA E LEGAL 

 
A1. DESENVOLVE UMA PRÁTICA PROFISSIONAL E ÉTICA NO SEU CAMPO DE INTERVENÇÃO. 

Descritivo: 

Demonstra um exercício seguro, profissional e ético, utilizando habilidades de tomada de decisão ética e deontológica. 
A competência assenta num corpo de conhecimento no domínio ético-deontológico, na avaliação sistemática das 
melhores práticas e nas preferências do cliente. 

Unidades de competência Critérios de avaliação 

A1.1. Demonstra tomada de  
decisão ética numa  
variedade de situações  
da prática especializada 

A1.1.1.  
 

A1.1.2.  
 

As estratégias de resolução de problemas são desenvolvidas em parceria 
com o cliente.   
O juizo baseado no conhecimento e experiência está reflectido na tomada 
de decisão. 
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 A1.1.3.  
 

A1.1.4. 
A1.1.5. 

A autonomia de julgamento fundamentado reflecte-se na tomada de 
decisão em situações da prática clínica. 
Participa na construção da tomada de decisão em equipa. 
As respostas mais apropriadas são identificadas a partir de um amplo 
leque de opções. 
 

A1.2. Suporta a decisão em 
princípios, valores e 
normas deontológicas 

A1.2.1. 
A1.2.2. 
A1.2.3.  

 
A1.2.4. 

As situações são avaliadas usando técnicas de tomada de decisão. 
As decisões são guiadas pelo Código Deontológico. 
Incorpora elementos de enquadramento jurídico no julgamento de 
enfermagem. 
Promove o exercício profissional de acordo com o Código Deontológico, 
na equipa de Enfermagem onde está inserido. 
 

A1.3. Lidera de forma efectiva 
os processos de tomada 
de decisão ética de 
maior complexidade na 
sua área de 
especialidade 

A1.3.1.  
 

A1.3.2. 
A1.3.3. 
A1.3.4. 

Desempenha o papel de consultor quando os cuidados requerem um 
nível de competência correspondente à sua área de especialidade. 
Reconhece a sua competência na área da sua especialidade. 
Toma a iniciativa de conduzir os processos de tomada de decisão. 
Recolhe contributos e suscita a análise dos fundamentos das decisões. 

A1.4. Avalia o processo e os 
resultados da tomada de 
decisão 
 

A1.4.1.  
 

A1.4.2. 

Afere os resultados das tomadas de decisão com o processo e a 
ponderação realizada. 
Os resultados são avaliados e partilhados para promover o 
desenvolvimento da prática especializada. 

 
A2. PROMOVE PRÁTICAS DE CUIDADOS QUE RESPEITAM OS DIREITOS HUMANOS E AS RESPONSABILIDADES PROFISSIONAIS. 

 Descritivo: 

Demonstra uma prática que respeita os direitos humanos, analisa e interpreta em situação específica de cuidados 
especializados, assumindo a responsabilidade de gerir situações potencialmente comprometedoras para os clientes. 

Unidades de competência Critérios de avaliação 

A2.1. Promove a protecção dos 
direitos humanos 

A2.1.1.  
 

A2.1.2.  
 

A2.1.3.  
 
 

A2.1.4.  
 

A2.1.5. 
 
 

A2.1.6.  
 
 

A2.1.7. 
A2.1.8. 

Assume a defesa dos Direitos Humanos, tal como descrito no Código 
Deontológico, relevando os relativos à sua área de especialidade. 
Promove o respeito pelo direito dos clientes no acesso à informação, na 
equipa de Enfermagem onde está inserido. 
Promove a confidencialidade e a segurança da informação escrita e oral 
adquirida enquanto profissional, na equipa de Enfermagem onde está 
inserido. 
Promove o respeito do cliente à privacidade, na equipa de Enfermagem 
onde está inserido. 
Promove o respeito do cliente à escolha e à autodeterminação no âmbito 
dos cuidados especializados e de saúde, na equipa de Enfermagem onde 
está inserido. 
Promove o respeito pelos valores, costumes, as crenças espirituais e as 
práticas específicas dos indivíduos e grupos, na equipa de enfermagem 
onde está inserido. 
Reconhece e aceita os direitos dos outros. 
Mantem um processo efectivo de cuidado, quando confrontado com 
valores diferentes. 
 

A2.2. 
 

Gere na equipa, de forma 
apropriada as práticas de 
cuidados que podem 
comprometer a 

A2.2.1.  
A2.2.2.  

 
A2.2.3.  

Reconhece a necessidade de prevenir e identifica práticas de risco. 
Adopta e promove a adopção de medidas apropriadas, com recurso às 
suas competências especializadas. 
Tem uma conduta preventiva, antecipatória. 
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segurança, a privacidade 
ou a dignidade do cliente 

A2.2.4.  
 

A2.2.5.  
A2.2.6. 

Recolhe e analisa informação com a finalidade de aumentar a segurança 
das práticas, nas dimensões ética e deontológica. 
Identifica as acções a serem tomadas em circunstâncias específicas. 
Segue incidentes de prática insegura para prevenir re-ocorrência. 

 
 

ANEXO II 
B - DOMÍNIO DA MELHORIA DA QUALIDADE 

 
B1. DESEMPENHA UM PAPEL DINAMIZADOR NO DESENVOLVIMENTO E SUPORTE DAS INICIATIVAS ESTRATÉGICAS INSTITUCIONAIS 

 NA ÁREA DA GOVERNAÇÃO CLÍNICA.  

Descritivo: 

Colabora na concepção e concretização de projectos institucionais na área da qualidade e efectua a disseminação 
necessária à sua apropriação até ao nível operacional. 

 

Unidades de competência Critérios de avaliação 

B1.1. Inicia e participa em 
projectos institucionais na 
área da qualidade 
 
 

B1.1.1.  
 

B1.1.2.  
 

B1.1.3.  
 

B1.1.4. 

Participa na definição de metas para a melhoria da qualidade dos 
cuidados ao nível organizacional. 
Desenvolve aptidões a nível da análise e planeamento estratégico da 
qualidade dos cuidados. 
Colabora na realização de actividades na área da qualidade e em 
protocolos da qualidade com outras instituições. 
Comunica resultados das actividades institucionais na área da qualidade 
aos enfermeiros e gestores. 
 

B1.2. Incorpora directivas e 
conhecimentos na 
melhoria da qualidade na 
prática 

B1.2.1.  
 

B1.2.2. 
B1.2.3. 

Detém conhecimentos avançados sobre as directivas na área da 
qualidade e em melhoria contínua. 
Divulga experiências avaliadas como sendo de sucesso. 
Promove a incorporação dos conhecimentos na área da qualidade na 
prestação de cuidados. 

    

B2. CONCEBE, GERE E COLABORA EM PROGRAMAS DE MELHORIA CONTÍNUA DA QUALIDADE. 

Descritivo: 

Reconhecendo que a melhoria da qualidade envolve análise e revisão das práticas em relação aos seus resultados, 
avalia a qualidade, e, partindo dos resultados, implementa programas de melhoria contínua. 

Unidades de competência Critérios de avaliação 

B2.1. Avalia a qualidade dos 
cuidados de enfermagem 
nas vertentes de Estrutura, 
Processo e Resultado 

 

B2.1.1.  
 

B2.1.2.  
 

B2.1.3.  
 

B2.1.4. 
B2.1.5. 

Acede à evidência científica e às normas necessárias para a avaliação 
da qualidade. 
Define indicadores para medição válida da qualidade, em função das 
necessidades. 
Utiliza indicadores de avaliação da estrutura ao nível da organização, 
recursos humanos e materiais. 
Realiza auditorias clínicas. 
Aplica instrumentos de avaliação de resultado. 
 

B2.2. Planeia programas de 
melhoria contínua 
 

B2.2.1. 
B2.2.2. 
B2.2.3. 
B2.2.4. 

Identifica oportunidades de melhoria. 
Estabelece prioridades de melhoria. 
Selecciona estratégias de melhoria. 
Elabora guias orientadores de boa prática. 
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B2.3. Lidera programas de 
melhoria 
 

B2.3.1.  
 

B2.3.2. 

Supervisiona, permanentemente, os processos de melhoria e o 
desenvolvimento da qualidade. 
Normaliza e actualiza as soluções eficazes e eficientes. 

 
 
 

B3. CRIA E MANTÉM UM AMBIENTE TERAPÊUTICO E SEGURO. 

Descritivo: 

Considerando a gestão do ambiente centrado na pessoa como condição imprescindível para a efectividade terapêutica 
e para a prevenção de incidentes, actua proactivamente promovendo a envolvência adequada ao bem-estar e gerindo 
o risco. 

 

Unidades de competência Critérios de avaliação 

B3.1. Promove um ambiente 
físico, psicossocial, cultural 
e espiritual gerador de 
segurança e protecção dos 
indivíduos / grupo 

B3.1.1.  
 

B3.1.2.  
 

B3.1.3.  
 

B3.1.4.  
 
 

B3.1.5.  
 

B3.1.6.  
 

B3.1.7. 
B3.1.8. 

Promove a sensibilidade, consciência e respeito pela identidade cultural, 
como parte das percepções de segurança de um indivíduo / grupo. 
Promove a sensibilidade, consciência e respeito em relação às 
necessidades espirituais do indivíduo / grupo. 
Envolve a família e outros no sentido de assegurar que necessidades 
culturais e espirituais são satisfeitas. 
Demonstra conhecimento e compreensão das questões relativas ao 
fornecimento de um ambiente seguro para os utentes (de acordo com a 
idade). 
Promove a aplicação dos princípios relevantes para garantir a 
segurança da administração de substâncias terapêuticas pelos pares. 
Promove a aplicação dos princípios da ergonomia e tecnológicos para 
evitar danos aos profissionais e aos utentes. 
Promove a adesão à saúde e segurança ocupacional. 
Desenvolve medidas para a segurança dos dados e registos. 
 

B3.2. Gere o risco ao nível 
institucional ou das 
unidades funcionais 
 

B3.2.1.  
 

B3.2.2. 
B3.2.3. 
B3.2.4.  

 
 

B3.2.5.  
 

B3.2.6.  
 

B3.2.7.  
 

B3.2.8.  
 

B3.2.9. 

Colabora na definição de recursos adequados para a prestação de 
cuidados seguros. 
Envolve os colaboradores na gestão do risco. 
Previne os riscos ambientais. 
Desenvolve mecanismos formais para a participação dos incidentes, 
avaliação das consequências e investigação das causas, sem atribuição 
de culpa. 
Desenvolve os sistemas de trabalho, de forma a reduzir a probabilidade 
de ocorrência de erro humano. 
Cria mecanismos formais que permitam avaliar a efectividade das 
estratégias, planos e processos da gestão do risco. 
Colabora na elaboração de planos de manutenção preventiva de 
instalações, materiais e equipamentos. 
Coordena a implementação e manutenção de medidas standard de 
prevenção e controlo da infecção. 
Colabora na elaboração de planos de emergência. 

 

ANEXO III 
C - DOMÍNIO DA GESTÃO DOS CUIDADOS 

 
C1. GERE OS CUIDADOS, OPTIMIZANDO A RESPOSTA DA EQUIPA DE ENFERMAGEM E SEUS COLABORADORES E A ARTICULAÇÃO 

NA EQUIPA MULTIPROFISSIONAL. 

Descritivo: 
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Realiza a gestão dos cuidados, optimizando as respostas de enfermagem e da equipa de saúde, garantindo a 
segurança e qualidade das tarefas delegadas. 

 

Unidades de competência Critérios de avaliação 

C1.1. Optimiza o processo de 
cuidados ao nível da 
tomada de decisão 

C1.1.1. 
C1.1.2. 
C1.1.3.  

 
 

C1.1.4. 

Disponibiliza assessoria aos enfermeiros e equipa. 
Colabora nas decisões da equipa multiprofissional. 
Intervém melhorando a informação para o processo de cuidar, os 
diagnósticos, a variedade de soluções eficazes a prescrever e a 
avaliação do processo de cuidar. 
Reconhece quando negociar com ou referenciar para outros prestadores 
de cuidados de saúde. 
 

C1.2. Orienta e supervisiona as 
tarefas delegadas, 
garantindo a segurança e 
a qualidade 
 

C1.2.1. 
C1.2.2. 
C1.2.3.  

 
C1.2.4. 

Orienta a decisão relativa às tarefas a delegar. 
Cria guias orientadores das práticas a delegar. 
Utiliza uma variedade de técnicas directas ou indirectas tais como a 
instrução ou a demonstração prática das tarefas a delegar. 
Supervisiona e avalia os cuidados prestados, em situação de delegação. 
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C2. ADAPTA A LIDERANÇA E A GESTÃO DOS RECURSOS ÀS SITUAÇÕES E AO CONTEXTO VISANDO A OPTIMIZAÇÃO DA 

QUALIDADE DOS CUIDADOS. 

Descritivo: 

Na gestão dos cuidados, adequa os recursos às necessidades de cuidados, identificando o estilo de liderança 
situacional mais adequado à promoção da qualidade dos cuidados. 

Unidades de competência Critérios de avaliação 

C2.1. Optimiza o trabalho da 
equipa adequando os 
recursos às necessidades 
de cuidados 

C2.1.1.  
 

C2.1.2. 
C2.1.3. 
C2.1.4.  
C2.1.5. 
C2.1.6. 

Conhece e aplica a legislação, políticas e procedimentos de gestão de 
cuidados. 
Fundamenta os métodos de organização do trabalho adequados. 
Organiza e coordena a equipa de prestação de cuidados. 
Negoceia recursos adequados à prestação de cuidados de qualidade. 
Avalia riscos para a prestação de cuidados associados aos recursos. 
Utiliza os recursos de forma eficiente para promover a qualidade. 
 

C2.2. Adapta o estilo de 
liderança e adequa-o ao 
clima organizacional 
estrito favorecedores da 
melhor resposta do grupo 
e dos indivíduos 

C2.2.1.  
 

  
C2.2.2.  

 
C2.2.3.  

 
C2.2.4.  

Reconhece e compreende os distintos e interdependentes papéis e 
funções de todos os membros da equipa. Promove um ambiente positivo 
e favorável à prática.  
Aplica estratégias de motivação da equipa para um desempenho 
diferenciado. 
Adapta o estilo de liderança à maturidade dos colaboradores e às 
contingências. 
Usa os processos de mudança para influenciar a introdução de 
inovações na prática especializada. 

 
ANEXO IV 

D - DOMÍNIO DO DESENVOLVIMENTO DAS APRENDIZAGENS PROFISSIONAIS 
 

D1. DESENVOLVE O AUTO-CONHECIMENTO E A ASSERTIVIDADE. 

Descritivo: 
 

Demonstra, em situação, a capacidade de auto-conhecimento, que é central na prática de enfermagem, reconhecendo-
se que interfere no estabelecimento de relações terapêuticas e multiprofissionais. Releva a dimensão de Si e da 
relação com o Outro, em contexto singular, profissional e organizacional. 

 

Unidades de competência  Critérios de avaliação 

D1.1. Detém uma elevada 
consciência de si 
enquanto pessoa e 
enfermeiro 

D1.1.1.  
 
 

D1.1.2. 
D1.1.3. 
D1.1.4. 

Desenvolve o auto-conhecimento para facilitar a identificação de factores 
que podem interferir no relacionamento com a pessoa cliente e/ou a 
equipa multidisciplinar. 
Gere as suas idiossincrasias na construção dos processos de ajuda. 
Reconhece os seus recursos e limites pessoais e profissionais . 
Consciencializa a influência pessoal na relação profissional. 
 

D1.2. Gera respostas, de 
elevada adaptabilidade 
individual e organizacional 

D1.2.1. 
D1.2.2. 
D1.2.3. 
D1.2.4. 
D1.2.5. 

Desenvolve a congruência entre auto e hetero-percepção. 
Gere sentimentos e emoções em ordem a uma resposta eficiente. 
Actua eficazmente sob pressão. 
Reconhece e antecipa situações de eventual conflitualidade. 
Utiliza adequadamente técnicas de resolução de conflitos. 
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D2. Baseia a sua praxis clínica especializada em sólidos e válidos padrões de conhecimento  

 Descritivo: 

Assenta os processos de tomada de decisão e as intervenções em padrões de conhecimento (científico, ético, estético, 
pessoal e de contexto sociopolítico) válidos, actuais e pertinentes, assumindo-se como facilitador nos processos de 
aprendizagem e agente activo no campo da investigação. 

Unidades de competência  Critérios de avaliação 

D2.1. Responsabiliza-se por ser 
facilitador da 
aprendizagem, em 
contexto de trabalho, na 
área da especialidade 

D2.1.1.  
 

D2.1.2. 
D2.1.3. 
D2.1.4. 

 
D2.1.5. 

Actua como formador oportuno em contexto de trabalho, na supervisão 
clínica e em dispositivos formativos formais. 
Diagnostica necessidades formativas. 
Concebe e gere programas e dispositivos formativos. 
Favorece a aprendizagem, a destreza nas intervenções e o 
desenvolvimento de habilidades e competências dos enfermeiros. 
Avalia o impacto da formação. 
 

D2.2. Suporta a prática clínica 
na investigação e no 
conhecimento, na área da 
especialidade  

D2.2.1.  
 
 

D2.2.2.  
 

D2.2.3. 
D2.2.4.  

 
D2.2.5. 
D2.2.6. 

Actua como dinamizador e gestor da incorporação do novo 
conhecimento no contexto da prática cuidativa, visando ganhos em 
saúde dos cidadãos. 
Identifica lacunas do conhecimento e oportunidades relevantes de 
investigação. 
Investiga e colabora em estudos de investigação. 
Interpreta, organiza e divulga dados provenientes da evidência que 
contribuam para o conhecimento e desenvolvimento da enfermagem. 
Discute as implicações da investigação. 
Contribui para o conhecimento novo e para o desenvolvimento da prática 
clínica especializada. 
 

D2.3. Provê liderança na 
formulação e 
implementação de 
políticas, padrões e 
procedimentos para a 
prática especializada no 
ambiente de trabalho 

D2.3.1. 
 

 D2.3.2.  
 

 D2.3.3. 
 

   D2.3.4. 
D2.3.5. 

Tem uma sólida base de conhecimentos de enfermagem e outras 
disciplinas que contribuem para a prática especializada. 
Demonstra conhecimentos e aplica-os na prestação de cuidados 
especializados, seguros e competentes. 
Rentabiliza as oportunidades de aprendizagem e toma a iniciativa na 
análise de situações clínicas. 
Usa as tecnologias de informação e métodos de pesquisa adequados. 
Toma iniciativa na formulação e implementação de processos de 
formação e desenvolvimento na prática clínica especializada. 
 

 
 

 


